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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 6.895 DE 01 DE JULHO DE 2015

Revoga Lei n.º 6.755 de 22 de setembro de 2014 e dá outras providências.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 
Art. 1º. Fica revogada a Lei Municipal n.º 6.755 de 22 de setembro de 2014.

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARACELY DE PAULA

PREFEITO MUNCIPAL DE ARAXÁ

Av. João Paulo II – nº 1200 – Guilhermina Vieira Chaer – Araxá-MG, CEP: 38184-122
Fone/Fax: (34)3662-3040
www.araxa.mg.leg.br 

